
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 

VEREADOR ANDERSON GOGGI – PROGRESSISTAS 

Vereador Davi Esmael – REPUBLICANOS, representante da população de Vitória, 
fundamentado nos arts. 172, XII, e 229 do Novo Regimento Interno, requer a Vossa 
Excelência que seja inserido em ata o seguinte: 

VOTO DE LOUVOR E CONGRATULAÇÕES 

Ao 3º Sargento QPMP-C Benjamim Wylles Oggione Leite, em reconhecimento à sua 

dedicação, competência e comprometimento na Polícia Militar, especialmente por sua 

trajetória de mais de 12 anos atuando em prol da segurança da Cidade de Cachoeiro. 

 

A ascensão do Sargento Benjamim Wylles Oggione Leite ao cargo de 3º Sargento é fruto 

de sua exemplar conduta profissional, marcada pelo esforço, disciplina e espírito de 

equipe, refletindo sua determinação em servir à corporação e à sociedade com 

excelência. 

 

Este Voto de Louvor celebra sua carreira, sua ética e seu comprometimento com a 

Polícia Militar, reconhecendo publicamente o impacto positivo de seu trabalho na 

segurança e no bem-estar da comunidade. Que esta promoção seja apenas mais um 

marco em sua trajetória de serviços prestados com dedicação, coragem e 

responsabilidade. 

 

Parabéns, 3º Sargento Benjamim Wylles Oggione Leite, pela merecida promoção e pelo 

exemplo de profissionalismo que inspira colegas e cidadãos. Que sua carreira continue 

sendo abençoada e repleta de conquistas. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua,  28 de novembro de 2025. 

 

____________________________________________ 
VEREADOR DAVI ESMAEL - REPUBLICANOS 
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